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MIMEL.12.- Prorrogar ald 31 do ~abro de I594Sal Me= medicou em gm
jona outorgou, ma prefedocdm sectuados bilatawahmote entre o Emoli • o México
Pore • importado doe produtos negociados, comagnedos ao Amem 1 Met* Protocolo,

árt144_38.- Muslisar o registrada. dotam Camplammatarm que regulem a
h/Portado dom produtos asgpciadoe gelo email me ~Int= terem:

MWOUIN

• ":7"----7.7

hicar me oídio q exidocia do pagamento da amoboantoo por mamata de
mimai de hias de !apartado. diapoeta pela CM mi 7.$00. de 15/311/93 Rei
ré/ 9.522, de 11/312/92, artigo 12, ponto IX): •

Rodear para 3014 para o ano de 11994 o Adicional á Tarifa Portuária a ma
. . r.ter8. o LM RR 7, 700.	 21/1t11/09.(L2A.D2.0042.. de.4/11/93..artigo.51). . . 	 .

"Empo alrommetardim o Mordo Ia arderá em todos"
"amo tarem. maluolvamonts entre oe palma me do"
"se tiveram MOMO à Trorrogadowitomitica.

"Os Gomemos doe mimo eignatdrim e* comemetm è"
"adotar, ao anda bravo prado poma/vol.. as madidan"
"momairlas mel colocar em vigor as prandocias"
'registradas ao Ressonas Mordo. Mo obstante."
Natender-so-4 que cada Gomem somente se bandlelardi
"das meferênalaa outorgadas ma vez eu o tiver"
"colocado em vigor coe mu ~alvo território."
"imalmbre administrativamente.
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Considerando que mi Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina o do México, co. bom* no Tratado de Konteviddu-SO,
aso:toaram em 12 de novembro de 1993, em Monteviddu, o ~Lao
Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n . ao, antro
Brasil, Argentina e Nanico,

DECRETA:

Art. 1 . O Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial o' 20, entre Brasil, Argentina • México, apenso por cópia
ao premente Decreto, será executado e cumprido táo inteiramente como
nele se contém, inclusive quanto à sue vigancia.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua

Bresilia,22 de junho	 de 1994: 173 . da Indomeg
dincim • 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Lula Nunes Morim

ANEXO AO DECRETO OVE DISPÕE SOBRE A EXECOCAO DO
olmo TERCEIRO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO
COMERCIAL No 20, NO SETOR DA /NDOSTRIA DE MATÉ-
RIAS CORANTES E PIGMENTOS, ENTRE BRASIL, ARGEN-
TINA Z KBX/CO, DE 12/11/93/MRE.

ARMO OCMIRCIAL 90 20

Setor da indústria de matéria, coreanas e Ris:entoe

Chim Terceiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argantina, da Ropablice hdarativa do Breou e
tica lotado, Roiam Ilesicame, wroditadm por ama respeotIvoe Governo* magma*
poderes outorgado* *atm e devida fomo, ~Moo oportunamento na Socrataria-Ga-
rel da Amaciado. doavam ao modificar o Mordo Controlai a2 20, subscrito no setor
do indústria, da eatéries corantes o Idgmantd, aos seguintes tomo* o comdiden:

artim12.- Nohficar o artigo 15 do premente Mordo, soa ficará redigido da
seldint• forem

"O memento Acordo vigorará st4	 31 de desadoro do"
"1994. geado morrosido autcestlenmante por periodos"

pummives, ealVO lebühl4140110 UP11~11 8M-
"contrário de alma de mus eimadrbie, formulada mei'
"mamata dias de antecipado á MOA do seu vencimato."
'em oujo cano migado autmaticomento para um pais'
"ao deidades acairelas* o se direitos adquiriam. sem"
"me lb• moia exigido o camprimato do (Reposto PIA.'
-gni/012.

Adigp_a2.- Da cumprimmto do disputo pelo Caclea Rogado Protocolo Adicional,
artigo 32. registrar a classificado RalADI/SH doe pema:toe compreandidom no Setor
Mamaria/ do premente Acorda (MC= 2).

tetiga_32 - O premente Protocolo vigorará a partir da data de eus subiarido.
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de 1994: 173. da IndagamArmilia, 22 da 3019100

démia e 106. da República.
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A Secretaria-Geral da Macciago será depositária do presente Protocolo, do wal
ersiorg °Mim devidamente augatioadas me Gereernos signatários.

Ci 71 03 gOg. ca respectivo. Pleneirotenciárlos submerso= o prowente Protocolo
na cidade de Montevideo. ao. dom dias do ela de membro de mil novecentos • menta
• tr4o, sa um original me idioma portugals asimásol. modo Moo oe texto.
igualmente Wilidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Gema Saara

Pelo Governo da República Riderativa do grasil:

Paulo amolem Batista

Pelo Governo dm Ratados Unidos Deximumme

lgoado Villameãor

DICA= M. 1166, Dl 22 OZ JUNHO	 DZ 1994.

Dispõe sobre • macução do Décimo Primeiro
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n . 10,
entre Brasil, Argentina • México, de 12/11/93.

O IMMIDOITZ DA IMPO:112CA, no um da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV,da Constituição, •

Considerando quia o Tratado de Montevidéu, que criou a
Amociação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Braail em 12 de agosto de 1910.6 aprovado pelo Decreto Legislativo
el e 66, de 16 de novembro de 1991, prova a modalidade de Acordo
Comercial:

Considerando que os Plenipotenciário. do Brasil, da
Argentina • do Mágico, co. bago no Tratado de Montevidéu-60,
assinaram em 12 de novembro de 1993, em MOntevidou, o Ddolao
Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n . 10, entro
Brasil. Argentina a México,

o neast Ae

Art. 1. O Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n. 20, entre Brasil, argentina • Menloo, apenso por cópia
ao premente Decreto, será executado • cumprido tio inteiramente Gomo
nela me contém, inclusive quanto 10 sua vigéncia.

Art. 2 . Ente Decreto entra em vigor na data d.. ma
imblicaçao.

ITAMAR FRANCO
Cato Lei" New. Mede

AMOCO AO DECRETO OUZ DISPÕE SORRI A ZERCIICAO DO DA
CIMO panam PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO caem=
CIAI. MO 10, MO MOR DA IMOSTAIA Dee MAO011M3 DE
ZACAITORIO, EXTRA BRASIL, AMMITUM. 1 MEXICO, DE
12/11/93114RE.

ACCREO COISACLIU. Pl 10

Setor da indústria do máquinas
de escritório

Moino Primiro Protocolo Adicional

Ca Plenipotenciários da República Argentina. da República ~motiva do
hemil • doa /Medos Unidos Dexicanom, acreditado. por ema respectivo. Gemer-
ma *miado poderes outorgado. =bom *devida tono, depositados oportunamente
na Secretoria-Geral da AmociaoSo. COGNIIM em 'modificar o Mordo Comercial ne
10, subscrito no setor da indústria de geminas de escritório, um aeguintem
Onero e condige.,

árlim 12 - Modificar o artigo 20 do presente Acordo, que ficará redigido
, seguinte fomo:

—

1,4

-

,
te.1,1,1

.7.40,001	 W

ar

. .	 .

•••

"""-"'"'""

~00A9	 0.1 . ~Is umbral 1,
39)a .11.00	 %not. itffl••••• • ~non • tb••• *moa pon.t.
E204.1,1.19	 Cormt•• Jalde.. leslualw amaluallo• • w•mr•g.• • Um ~NO

01.11~111
3204.12.20	 %nat. •••nInt. • orwar•01•• • tio. ema caruma
3204.13.00	 dm.. bá•lem • ~molas e 0••• dem. tono.
3204.14.00	 Coram. 41~311 II •ftwor•O•• • Nd. amem ~rd.
104.1,5.00	 %nal. • 1.1.• 14•0•1 (mbatau e• uultmeia. •• ~o an •u•

•• ~erra.. eme •alooda•) • ernaraoSa• • buo dem. amue.
3204.11.03	 %nat. ~num • pegar•et.• • b••• a••••• *mama
3204.19.90	 Prt.r. anária• nome. eVOLOINI ila*tatItlã • •e•pang.•
3604.20.00	 enapsoader ohm me

"O presente Acordo vigorará até 31 de dezembro de
Aoat, modo prorrogado automaticamente ror periodos"
-anuais sucessivo'. salvo manifmtogo expressa em"
"controlo da filme de mus signatários, formiga ceei
'momento dias de antecipacgo à data dó mu moolmento.'
s em cujo mio cessarão automaticamente para moo pais"
"as obrigaceea contraidaa e os direitos adquiridos. sem"
"mo ine Imie exigido o cumpriaento do disposto pelo:
"ertiao II.

-gemas circunstancias o Acordo se manterá em todos -
"sem termo, exclusivamente entre os pulses que Mo-
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